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§ 2º - Havendo saldo remanescente ao final da vigência do Termo de 
compromisso, o mesmo deverá ser devolvido ao Fundo Estadual de 
Saúde de Minas Gerais .

Art. 7° – Os Beneficiários devem manter arquivados os documentos 
que comprovam a utilização e gestão dos recursos públicos repassa-
dos pelo FES, conforme preconiza o art . 25 do Decreto Estadual n .º 
45 .468/2010 .
§ 1º – Constatadas irregularidades no cumprimento do termo, o pro-
cesso será baixado em diligência pela SES, sendo fixado prazo de trinta 
dias para apresentação de justificativas, alegações de defesa, docu-
mentação complementar que regularize possíveis falhas detectadas ou 
a devolução dos recursos liberados, atualizados monetariamente, sob 
pena da instauração de tomada de contas especial, em atendimento ao 
art . 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008 .
§ 2º – o ente federado ou a instituição deverá manter os documentos 
relacionados ao Termo de Compromisso ou de Metas pelo prazo de 
dez anos, contado da data em que foi aprovado o processo de presta-
ção de contas .

Art . 8º – Deverão ser observadas as demais disposições contidas no 
Decreto Estadual nº 45 .468/2010 e na resolução SES/MG nº 4 .606, de 
17 de dezembro de 2014, relativas à execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação dos recursos recebidos .

Art . 9º – A não apresentação do processo de acompanhamento, con-
trole e avaliação no prazo estipulado, ou a sua não aprovação ensejará 
a adoção, pela SES/MG, das medidas previstas no artigo 26 do Decreto 
Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010 .

Art . 10 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2019 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANExoS I E II DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 6 .985, DE 20 DE 
DEZEMBro DE 2019 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .

20 1307159 - 1

DECISÃo FINAL
ref .: Processo Administrativo Sanitário N° AI/NuvISA/SrS/T .
oToNI-003/2018
A Superintendência Regional de Saúde de Teófilo Otoni, no uso de suas 
atribuições legais e considerando que o estabelecimento “Farmácia 
Nossa Senhora Aparecida”, razão Social: “FArMACoM rAMALHo 
LTDA” foi notificado da Decisão em 1ª Instância do Processo Adminis-
trativo Sanitário N° AI/NUVISA/SRS/T.OTONI-003/2018 (fl. 021) em 
25/06/2019, via correios com Ar – Ju 32093835 5 Br e não interpôs 
recurso, portanto, torna-se definitiva a referida decisão nos termos do 
art . 123 da Lei Estadual 13317/99 .
O processo será dado por concluso após a publicação desta decisão final 
e a adoção das medidas impostas (art . 123 Parágrafo Único da Lei Esta-
dual 13317/99), quais sejam:
Fica o estabelecimento com as seguintes penalidades:
Fica o estabelecimento apenado com as seguintes penalidades:
a) Advertência: fica advertido de que a desobediência ou a inobservân-
cia do disposto nas normas legais, regulamentares e outras que, por 
qualquer forma, se destinem a promover, proteger, preservar e recu-
perar a saúde constitui infração sanitária, o que sujeita o infrator às 
penalidades previstas na Lei Estadual 13 .317/99, e que a reincidência, 
conforme o art . 108, § 1º da Lei Estadual 13 .317/99, “torna-se o infrator 
passível de enquadramento na penalidade máxima e a infração sanitária 
caracterizada como gravíssima” .
b) Pena de multa no valor de 600 uFEMG’s (Seiscentas unidades Fis-
cais de Minas Gerais) a ser paga no prazo de trinta dias, contados da 
data da notificação desta decisão em 1ª Instância. A multa será recolhida 
nos termos do artigo 101 da Lei Estadual nº 13 .317/99, à conta nº 257-6 
do Fundo Estadual de Saúde, creditada por meio da DAE no site da 
Secretaria de Estado da Fazenda: http://daeonline1 .fazenda .mg .gov .br/
daeonline/indexorgaoServiço .Pgj; Órgão: “Fundo Estadual de Saúde”; 
Serviço do órgão público: “MuLTA rEC . PrÓPrIo” e deverá ser 
encaminhando o comprovante de pagamento para esta SrS (Superin-
tendência regional de Saúde) no prazo de 30 trinta dias contados da 
data da notificação da presente decisão.
Publique-se e notifique-se para adoção das medidas impostas.

Teófilo Otoni, 17 de dezembro de 2019.
Gilberto Luiz Leonhardt

Coordenador do Núcleo de vigilância Sanitária
SRS de Teófilo Otoni

20 1306980 - 1

DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .102, 
DE 20 DE DEZEMBro DE 2019 .

 Aprova a incorporação de recursos financeiros federais ao teto de 
Média e Alta Complexidade da gestão estadual de Minas Gerais para a 
recomposição dos valores federais de custeio, no âmbito da Programa-
ção Pactuada e Integrada (PPI/MG) .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- o ofício nº 191/2019, de 20 de dezembro de 2019, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 48 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores regionais (CIr) e das 
Comissões regionais Ampliadas (CIrA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:

Art. 1° - Fica aprovada a incorporação de recursos financeiros federais 
ao teto de Média e Alta Complexidade da gestão estadual de Minas 
Gerais para a recomposição dos valores federais de custeio, no âmbito 
da Programação Pactuada e Integrada (PPI/MG) .

Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz par-
cela única no valor de r$5 .000 .000,00 (cinco milhões de reais), one-
rando o orçamento do Ministério da Saúde .
Art . 3º - Fica revogada a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .097, de 16 de 
dezembro de 2019 .

Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria Minis-
terial de alocação do recurso de que trata o art . 1º desta Deliberação .

Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2019 .

 CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E

CoorDENADor DA CIB-SuS/MG
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .099, 
DE 20 DE DEZEMBro DE 2019 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG n° 
2 .908, de 20 de março de 2019, que aprovou as regras de adesão, exe-
cução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro 
destinado aos pontos de atenção da rede de Atenção Psicossocial do 
Estado de Minas Gerais, no âmbito da Política Estadual de Saúde Men-
tal, álcool e outras Drogas do Estado de Minas Gerais .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .400, de 19 de outubro de 2016, que 
aprova a Política Estadual de Saúde Mental, álcool e outras Drogas 
de Minas Gerais e a resolução SES/MG nº 5 .461, de 19 de outubro de 
2016, que institui a Política Estadual de Saúde Mental, álcool e outras 
Drogas, estabelecendo a regulamentação da sua implantação e opera-
cionalização e as diretrizes e normas para a organização da rede de 
Atenção Psicossocial (rAPS), no estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .908, de 20 de março de 2019, que 
aprova as regras de adesão, execução, acompanhamento, controle e 
avaliação do incentivo financeiro destinado aos pontos de atenção da 
rede de Atenção Psicossocial do Estado de Minas Gerais, no âmbito da 
Política Estadual de Saúde Mental, álcool e outras Drogas do Estado 
de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 5 .461, de 19 de outubro de 2016, que institui 
a Política Estadual de Saúde Mental, álcool e outras Drogas, estabe-
lecendo a regulamentação da sua implantação e operacionalização e as 
diretrizes e normas para a organização da rede de Atenção Psicossocial 
(rAPS), no estado de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 6 .680, de 20 de março de 2019, que aprova 
as regras de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação 
do incentivo financeiro destinado aos pontos de atenção da Rede de 
Atenção Psicossocial do Estado de Minas Gerais, no âmbito da Polí-
tica Estadual de Saúde Mental, álcool e outras Drogas do Estado de 
Minas Gerais;
- a resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a necessidade de exclusão do serviço de Centro de Convivência do 
Município de Itanhandu, dos serviços CAPS II, CAPS ADII e Centro de 
Convivência do Município de Conselheiro Lafaiete e do serviço Centro 
de Convivência do Município de Alpinópolis, conforme as solicitações 
e informações apresentadas pela Superintendências regionais de Saúde 
de Barbacena, Passos e varginha enviadas à Secretaria de Estado de 
Saúde de Minas Gerais – SES/MG;
- a necessidade de inclusão do serviço uA-infantil do Município de 
Janaúba e o serviço Centro de Convivência do Município de São roque 
de Minas, conforme as solicitações e informações apresentadas pela 
Superintendências regionais de Saúde de Montes Claros e Passos 
enviadas à Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;
- o ofício nº 187/2019, de 19 de dezembro de 2019, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 48 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores regionais (CIr) e das 
Comissões regionais Ampliadas (CIrA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:

Art . 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG n° 2 .908, de 20 de março de 2019, que aprovou as regras 
de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do incen-
tivo financeiro destinado aos pontos de atenção da Rede de Atenção 
Psicossocial do Estado de Minas Gerais – rAPS/MG, no âmbito da 
Política Estadual de Saúde Mental, álcool e outras Drogas do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 e dezembro de 2019 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E

CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .099, DE 20 
DE DEZEMBro DE 2019 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .
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rESoLuÇÃo SES/MG Nº 6 .982, DE 20 DE DEZEMBro DE 2019 .
Altera a resolução SES/MG nº 6 .896, de 13 de novembro de 2019, que 
autoriza o repasse de incentivo financeiro para apoio e fortalecimento 
da rede de urgência e Emergência (uPA 24h) .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3° do art . 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferên-
cias para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho 
de 1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 

a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a resolução SES/MG nº 6 .896, de 13 de novembro de 2019, que auto-
riza o repasse de incentivo financeiro para apoio e fortalecimento da 
rede de urgência e Emergência (uPA 24h); e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .101, de 20 de dezembro de 2019, 
que altera a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .036, de 13 de novembro de 
2019, que aprova o repasse de incentivo financeiro para apoio e fortale-
cimento da rede de urgência e Emergência (uPA 24h) .
rESoLvE:
Art . 1º – Fica alterado o Anexo II da resolução SES/MG nº 6 .896, de 
13 de novembro de 2019, para inclusão da uPA 24h do Município de 
Formiga, nos termos do Anexo Único desta resolução .
Art . 2º – Ficam alterados os arts . 2º e 3º da resolução SES/MG nº 
6 .896, de 13 de novembro de 2019, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º – O valor total do incentivo financeiro de que trata esta Reso-
lução é de r$ 62 .056 .341,48 (sessenta e dois milhões, cinquenta e 
seis mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta e oito centavos), e 
será oriundo da dotação orçamentária nº 4291 .10 .302 .179 .4491 .0001- 
334141 - 10 .1 (r$ 12 .411 .268,30) e nº 4291 .10 .302 .179 .4491 .0001 - 
444142 - 10 .1 (r$ 49 .645 .073,18), a partir da unidade de Programação 
de Gasto (uPG) nº 509 .
 ( . . .)
Art. 3º – O incentivo financeiro de que trata esta Resolução será alocado 
da seguinte forma:
I - r$ 12 .411 .268,30 (doze milhões, duzentos e onze mil, duzentos e 
sessenta e oito reais e trinta centavos), que correspondem a 20% (vinte 
por cento) do referido recurso, serão destinados ao custeio das uPA 
24h; e
 II - r$ 49 .645 .073,18 (quarenta e nove milhões, seiscentos e quarenta 
e cinco mil, setenta e três reais e dezoito centavos), que correspondem a 
80% (oitenta por cento) do referido recurso, serão destinados ao inves-
timento (aquisição e equipamentos e mobiliários e/ou reforma) nas 
uPA 24h .( . . .)” (nr)
Art . 3° – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2019 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
ANExo ÚNICo DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 6 .982, DE 20 DE 
DEZEMBro DE 2019 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .
(nr)”

20 1307148 - 1

DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 919684-1, EDEr ANToNIo MADEIrA SANToS, por 2 
mês (es) referente ao 5º quinquênio, a partir de 31/10/2019 .
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .100, 
DE 20 DE DEZEMBro DE 2019 .

Aprova a rede de Atenção às urgências da Macrorregião Noroeste no 
âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que trata 
da consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a adesão do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na 
rede Cegonha e na rede de Atenção às urgências/Emergências con-
forme normatização do Ministério da Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .774, de 19 de março de 2014, que 
aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de urgência 
(SAMu-192) na região Ampliada de Saúde Noroeste;
- a resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a Pactuação da CIB Macrorregional (CIrA) Noroeste nº 83, de 29 de 
novembro de 2019, que aprova o Plano de Ação regional da rede de 
urgência e Emergência da região Ampliada Noroeste/MG;
- o Parecer Técnico nº 19, de 26 de novembro de 2019, de autoria da 
Superintendência regional de Saúde de Patos de Minas – Núcleo de 
redes de Atenção à Saúde;
- a Ata, da reunião do Comitê Gestor da rede de urgência e Emer-
gência da Macrorregiaão Noroeste, de 29 de novembro de 2019, que 
aprova o Plano de Ação regional da rede de urgência e Emergência 
da região Ampliada Noroeste/MG;
- o ofício CoSEMS regional de Patos de Minas nº 026/Presidência 
que trata da Pactuação “Ad referendum” do Plano de Ação regional da 
rede de urgência e Emergência da Macrorregião de Saúde Noroeste;
- o ofício nº 188/2019, de 19 de dezembro de 2019, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 48 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores regionais (CIr) e das 
Comissões regionais Ampliadas (CIrA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:

Art . 1º - Fica aprovada a rede de Atenção às urgências da Macror-
região Noroeste no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 
Minas Gerais .

Art. 2º - Fica aprovado o financiamento da Rede de Atenção às Urgên-
cias da Macrorregião Noroeste, nos termos dos Anexos I e II desta 
Deliberação .
Parágrafo único - O financiamento da Rede de Atenção de que trata 
o caput deste artigo é de origem federal e não inviabiliza o aporte de 
novos recursos financeiros aos municípios/instituições que integram a 
referida rede .

Art . 3º - Fica revogada a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .794, de 17 
de outubro de 2018 .

Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2019 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E

CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExoS I E II DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .100, DE 20 
DE DEZEMBro DE 2019 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib) .

20 1306994 - 1

DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .101, 
DE 20 DE DEZEMBro DE 2019 .

Altera a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .036, de 13 de novembro de 
2019, que aprova o repasse de incentivo financeiro para apoio e fortale-
cimento da rede de urgência e Emergência (uPA 24h) .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 22 .942, de 13 de janeiro de 2018, que dispõe sobre 
a revisão do Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – 2016-
2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .036, de 13 de novembro de 2019, 
que aprova o repasse de incentivo financeiro para apoio e fortaleci-
mento da rede de urgência e Emergência (uPA 24h), nos termos que 
menciona;
- a resolução SES/MG nº 6 .407, de 19 de setembro de 2018, que altera 
a resolução SES/MG nº 4 .884, de 19 de agosto de 2015, que estabelece 
as diretrizes para implantação do Componente unidade de Pronto Aten-
dimento (UPA 24 h) no Estado de Minas Gerais e o incentivo finan-
ceiro de custeio mensal das uPA 24h, em conformidade com a Política 
Nacional de Atenção às urgências;
- a resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- o fortalecimento das Ações e Serviços de Saúde desenvolvidos pelas 
Portas de Entradas dos Programas Estaduais conforme resoluções 
específicas;
- a necessidade de incluir a uPA 24h do município de Formiga como 
beneficiário do incentivo financeiro para apoio e fortalecimento da 
rede de urgência e Emergência;
- o ofício nº 190/2019, de 20 de dezembro de 2019, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 48 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores regionais (CIr) e das 
Comissões regionais Ampliadas (CIrA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:

Art . 1º – Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .036, 
de 13 de novembro de 2019, que aprova o repasse de incentivo finan-
ceiro para apoio e fortalecimento da rede de urgência e Emergência 
(uPA 24h), nos termos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2019 . 
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .101, DE 20 
DE DEZEMBro DE 2019 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib ) .

20 1306995 - 1

ProCESSo ADMINISTrATIvo - DECISÃo
o SuPErINTENDENTE DE GESTÃo DE PESSoAS no processo 
SEI nº 1320.01.0125127/2019-85, determina notificar a servidora 
HELENA DAS GrAÇAS roDrIGuES SouZA, Masp 914097-1, 
da decisão proferida em 28/11/2019, informando da possibilidade de 
recurso administrativo .

ProCESSo ADMINISTrATIvo - INSTAurAÇÃo
o Superintendente de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Saúde 
instaura o Processo Administrativo SEI nº1320 .01 .0150469/2019-89, 
nos termos da lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da resolução / 
SEPLAG nº 37/2005, para apurar a concessão indevida de vantagens e 
benefícios à servidora LÚCIA PorTo FoNSECA DE CASTro, Masp 
295793-4 .

ProCESSo ADMINISTrATIvo - INSTAurAÇÃo
o Superintendente de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Saúde 
instaura o Processo Administrativo SEI nº1320 .01 .0128143/2019-36, 
nos termos da lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da resolu-
ção / SEPLAG nº 37/2005, para apurar a concessão indevida de vanta-
gens e benefícios ao servidor GILMAr GErALDo GoDINHo, Masp 
382832-4 .

ProCESSo ADMINISTrATIvo - INSTAurAÇÃo
o Superintendente de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Saúde 
instaura o Processo Administrativo SEI nº1320 .01 .0144860/2019-18, 
nos termos da lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da resolu-
ção / SEPLAG nº 37/2005, para apurar a concessão indevida de vanta-
gens e benefícios ao servidor DEuSDETE PErEIrA DA SILvA, Masp 
386589-6 .

ProCESSo ADMINISTrATIvo - INSTAurAÇÃo
o Superintendente de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Saúde 
instaura o Processo Administrativo SEI nº1320 .01 .0145923/2019-29, 
nos termos da lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da resolução / 
SEPLAG nº 37/2005, para apurar a concessão indevida de vantagens e 
benefícios ao servidor LuIZ CLáuDIo PErEIrA DA CoSTA, Masp 
383886-9 .

20 1306720 - 1

 DECISÃo FINAL
 ref .: Processo Administrativo Sanitário N° 004/2016

A Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária da Superintendên-
cia regional de Saúde de Coronel Fabriciano no uso de suas atribui-
ções legais e considerando que o estabelecimento Drogaria Belo Farma 
Ltda ME, situado à rua Primeiro de Março, 283 - Centro, Belo oriente, 
inscrição estadual 0011096090074, CNPJ 10643405/0001-00 foi noti-
ficado da Decisão em 1ª Instância do Processo Administrativo Sanitá-
rio N° .004/2016 em 14/06/2019 e não interpôs recurso, torna definitiva 
referida decisão nos termos do art . 123 da Lei Estadual 13317/99:
 Advertência: ficando o infrator advertido de que constitue infração 
sanitária comercializar produtos irregulares, sem Registro ou Notifica-
ção junto à ANvISA e/ou com rotulagem incorreta, descumprindo art 
30 da rDC 44/2009; comercializar/dispensar medicamentos manipu-
lados por meio de captação de receitas, descumprindo art 50 da rDC 
44/2009; comercializar medicamentos sujeitos à prescrição médica, 
sem observância desta exigência, descumprindo inc xxx, art 99, 
Lei13317/99 e art 43 da rDC 44/09; não escriturar semanalmente os 
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